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AVISO DE DISPENSA ELETRONICA N' DLO36/2025-GAB

PROCESSO ADMINISTRATIVO N' OOOO2.2O25O7O8 10002.60

O GABINETE DA PREFEITÀ poÍ intermédio do seu Agente de ConÍatação, torna público paÍa

cônhecinrento dos interessados que na dât4 horário e local indicados f:rlà ralizx Dispensa de Licitação

sern disputa com critério dejulgamanto pelo Menor Preço, Lote. na hiÉtese do Art. 75, inciso I, nos termos
da Lei n' 14.133. de l'de úril de202l, Ls Complernentr no 123, de 200ó e demais exigências previstas

neste aüso de dispeirsa elefônica e seus Ansxos.

DADOS DA SESSÁO PTTBLICA

Dsar da se$âo de iu[amento das propostrs: 29 de julho de 2025.

Linlc https://compÍas.m2atecnologia.com.br/
Hoúrio de julgamento drs propostas: 08:30 Hs
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I SERVIÇO DE REFORIIIA NO GAAINETE

I.!p..ific.{lor SttRVlço D[ RL]oRMA M) CAtsINETÉ

1. I \lI
R§ 35.889_49
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1.3. O critério de julgamento âdotado será o Menor Preço por Lote, observadas as exigências

contidas neste Aviso de ConÍratação DiÍeta e seus Anexos quanto às esp€cificaçôes do objeto.

2. PARTICIPAÇÃO N,I CONTN,ITAÇÃO DIRf,TA
2.1. A participação na pÍesente dispensa eletrônica se dará mediante Sistema de Dispensa

Eletrônica, disponivel no endereço eletrônico https://compras.m2atecnoloeia.com.br/.
2.1.1. Os fornecedores deverão atender aos procedimentos previstos para cadastro no li.trk

httos:ícomoras.m2atecnoloeia-com.br/. paa acesso ao sistema e operacionalizaçâo.
2. I .2. O fomecedor é o responsivel por qualquer transação efetuada dirúaÍnente ou por seu

Íepres€ntante no Sistema de Dispensa Elerônica não cabendo ao provedor do Sisterna ou ao órgão oltidade
promotor do procedimento a responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha
ainda que poÍ teÍc€iÍos não âütorizâdos.

2.2. Nâo poderão pârticipâÍ desta dispensa os fomecedores:
2.2.1. que nâo atendam às condições deste Aviso de Conffiqão DiÍeta e seu(s) anexo(s);
2.2.2. estrangeiros que não teúam Íepresentação legal no Brasil com poderes expÍessos

para recebeÍ citação e responder administrativa ou judicialmente;
2.2.3. que se enquadrem nas seguintes vedaçôes:

Â(
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I. OB]ETO DA CONTRATAÇÃO DIRf,TA
l.l. O objeto da presenle dispensa é a escolha da proposta mais vantajosa para a contÍatação por

dispensa de licitação. conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas nesÍe Aüso de

Contrataçâo DiÍeta e seus dtexos-

1.2. A contrdação ssní dividida ün Lote. conforme tabela constante abaixo.
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a) autor do anteprojeto, do projeto brisim ou do pÍojeto executivo, pessoa fisica ou
jurídicq quando a contratâçâo veÍsar sobre obra serviços ou fomecimento de bens a ele relacionados;

b) empresa, isoladarnerte ou em mnórcio, responúvel pela elaboraçâo do projeto
básico ou do projao executívo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, geÍente, controlâdor,
acionista ou deteÍrtor de mais de 5olo (cinco por cento) do cqital com direito a voto, responúvel tecnico ou
subcontralado, quando a conúatação vsrsar sobre obr4 s€rvíços ou fornecimento de bens a ela necessários;

c) pessoa fisica ou juridica que s€ enconÍe' ao tempo da contralação,
impossibilitada de contrataÍ eÍn decorrência de san@ que lhe foi imposta;

d) aquele que mmtenhâ ünculo de nduÍeza tecnicá, comercial, econômic4
financeir4 trabalhista ou ciül com dirigente do órgão ou entidade coÍtratãrte ou com agente público que

desempo'úe funçâo na licitação ou atue na fiscalização ou na gesliio do contrato, ou que deles seja cônjuge,
companheiro ou parente em linha ret4 colateral ou por afinidade, ate o terceiÍo grau;

e) empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei n' 6.404,
de l5 de dezernbro de 1976, conconendo entre si;

f) pessoa fisica oujurídica que' nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgaçâo do ariso,
tenha sido condenada judicialment€, com trânsito ern julgado. por exploração de rabalho infartil. por
submissão de trabalhadores a condições anáogas à de escravo ou por contratação de adolescentes nos
casos vedados pela legislação trabalhista:

2.2.3.I . Equiparam-se aos aúoÍes do projao as ernpresas integrantes do mesÍno grupo econômico;
2.2-3.2. rylica-*, o dis?oso na alinea "c" tambérn ao fomecedor que atu€ em

substituíção a outra pesso4 fisica ou jurídica, com o intuito de burlar a efaividade da sangão a ela aplicada
inclusive a sua controlador4 controlada ou coligada, dede que deüdamente comprovado o ilícito ou a
utilização fraudulenta da personalidade jurídica do fornecedor;

2.2.4. orguiza@s da Sociedade Ciril de lnteÍess€ Publico - OSCIP, úuando nessa

condigâo (Acórdão n" 7 46i20l4-TCU-Plenário);
2.3. Será permiüda a participação de cooperativas, desde que apresenlem demonstrâtivo de atuaçâo

em regime cooperado, com reparti@ de receitas e despesas entre os cooperados e atendam ao aÍ. 16 da
Lei n" 14.133/21 e desde que pela natureza do serviço ou pelo modo como é usualmente fiecutado no
mercado em geral, não necessite de subordinação jurídica enre o obÍeiro e o contratado, bem como de
pessoalidade e húitualidade.

2.3.1. Em sendo permitida a paticipação de cooperativas, serão estendidas a elas os
beneficios previsos para as microernpresas e empresas de pequeno poÍe quândo elas atenderan ao disposto
no aÍt. 34 da Lei n' I1.488, de 15 de junho de 2007.

3. INGRESSO NA CONTRATAÇÃO DIRETA E CADASTRAMENTO DA PROPIOSTA INICIAL
3.1. O ingresso do fomecedor na contratação diÍeta se dará com o cadastramento de sua proposta

inicial, na forma deste item.
3.2. O fomecedor interessado, após a dilrlgação do aviso de contratação direta, encaminhará

exclusivamerte por meio do Sisterna de Dispensa Eletrônic4 a pÍoposta com a descrição do objeto ofertado,
a marca do pÍduto, quando for o caso. e o proço. até a data c o horário estrbclccidos oara abcrtura do
Drocedimento.

3.2.1. A proposta tâmbém dev'ená conter declaraçào de que compreende a integralidade dos
custos para atendimerto dos diÍeitos trâbalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhisras,
nas noÍnas infhalegais, nas clnvençõ€s coletivas de trabalho e nos termos de âjusâmento de conduta
vigentes na data dê enfega das propostas.

3.3. Todas as especificações do objeto contidas na propost-a- on especial o preço, vinculam
a ContÍatada.

3.4. Nos valores propostos estarâo inclusos todos os custos operacionais. encârgos
previdenciáíos. trabalhistas. tributários, comerciais e quaisquer ouúos qu€ incidarn direta ou indiÍetaÍnente
na prestação dos serviços;

Rua Gateria Gentil CàÍdoso, 20 - Cantío. 63.7oo-ooo
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3.4.1. Os preços ofertados na proposta inicial, serão de exclusiva responsabilidade do
fomecedoc não lhe assistindo o direito de pleitea qualquer alteração. sob alegação de erro. omissão ou
qualqueÍ outÍo pÍetexto.

3 - 5. Se o regime tributário da empresa implicár o Íecolhimento de aibutos em percentuais variáveis,
a cotação adequada será a que corresponde à média dos efetiros recolhimentos dâ empresa nos últimos
doze meses.

3.6. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serâo retidos
na fonte os percentuais estabelecidos na legislaçâo vigente.

3.7. A apresentaçâo das propostas implica obrigaroriedade do cumprimento da. disposições nelas
contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referàrcia PÍojeto Básico ou Projeto Executivo,
assumindo o proponente o compromisso de executar os serviços nos seus termos, bern como de fornec.cÍ os
materiais. equipamentos. feÍramentas e utensílios necessárioq em quantidades e qualidades adequadas à

perfeita execução contratual, promoveÍldo, qrrrnd6 r*ra;do, sua substituição.
3.8. Uma vez enüada a pÍoposta no sistema- os fomec€doÍes poderão retiná-la, substitui-la ou

modificri-la, até a doa e o hoúrio csabclccidG mra ebcrtura do oroccdimcnto.
3.9. No cadasramento da proposta inicial, o fomeçedor deverá tambáru assinalar "sim" ou ''nâo"

em campo próprio do sistema eletrônico, iàs seguintes declarações:
3.9.1. que inexistem fatos impediúvos paÍa sua habilitação no ceÍtame, ciente da

obriguoíedade de declarar ocorências poserioÍes;
3.9.2. que cumpre os reqüsitos estabelecidos no a'tigo 3' da Lei Complonentar no 123, de

2006. estando apto a usuÍiuir do ts'darnento favorecido estabelecido em seus arls- 42 a 491

3.9.3- que e§:i ciente e concorda com as condiçôes conúdas no Aviso de Contrataçâo DiÍeta
e seus anexos;

3.9.4. que Íssume â responsabilidade pelâs transaçõ€s que forem efetuadâs no sistema
assumindo como firmes e verdadeiras;

3.9.5. que cumpre as exigências de reserva de cargos parâ pessoa com deÍiciência e para
reabilitado da Previdàrcia Social de que trata o aÍt. 93 da Lei no 8.213/91.

3.9.6. que não ernprega menor de 18 anos em trabalho notuÍno, p€rigoso ou insalubre e não

anprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 uros, na condiÉo de aprandia nos termos do artigo
7'. )O(XIII. da Constituiçâo.

4. JULGAIIIENTO DAS PR.OPIOSTA§ DE PREÇO
4. I . Na data e horário indicado para abertura e julgamento da contÍatação dirctÀ será verificada a

conformidade da proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação do objeto e à compatibilidade

do preço ern relação ao estipulado paa a conEâtaçâo.

4.2. No caso de o preço da proposta vencedora estar acima do estirnado pela AdministÍaçâo, podeÍá

haver a negociaçilo de condições mais \antajosas.

4.2.1 . Neste caso, será eÍlcaninhada contrâpÍoposta ao fornecedor que tenha apresentado o

melhor preço, para que seja obtida melhor propoga com preço compúível ao estimado pela Administraçào.

4.2.2. A negociação podení ser feita com os demâis foÍnecedores classificados, rôspeitada

a ordeÍn de classilicaçâo, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado em

razilo de sua proposta permanecer acima do preço máDdmo definido paa a contratação.

4.2.3. Em qualquer caso, concluída a negociaçâo, o resullado será registrado na âta do

procedimento da contratação diÍetâ.

4.3. Estando o preço compatírel, será solicitado, se necessáio, documentos complementares.

4.4. O pram de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contaÍ dâ data de sua

apreseÍltação.

4.5. Sená desclassificada a proposa vencedora que:

Ruà Gàteíià Gentll CárdoEo, ?o - CentÍo, 63.7o0-000
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4.5.l. coíú,cÍ ücios insanáveis;

4.5.2. trlfo obedecer às especificações técnicâs poÍmenorizâdas

Ruô GàleÍlá Genlil Càrdoso, 20 - CentÍo, ó1.70o-00o
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anexos:

4.5.3. apresentar preços inexeqúveis ou p€Írnanecerem acima do preço mráximo definido
paÍa a contrataçâo:

4.5.4. não tiverem sua exeqúbilidade demonstradâ. quando exigido pela Administração;

4.5.5. apresentaÍ desconformidade com quaisquer outras exigàrcias deste aviso ou seus

anexos, desde que insanável.

4.ó. Quando o fomecrdor não conseguir comprovaÍ que possui ou possuirá recursos suficientes
paÍa executar â contenlo o objeto, será considerada ínex«pivel a proposa de preços que:

4.6.1. for insuÍiciente para a cobertura dos custos da contÍalasão, apÍesente preços global

ou unitários simbólicos. irriúrios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de

mercado. acrescidos dos respectivos encaÍgos5 ainda que o â1o convocâtóÍio da dispensa não tenha

estabelecido limites mínimos, exceto quando se referiron a materiais e instalações de propriedade do

próprio fomecedor, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidadê da remuneração:

4.6.2. apresentaÍ um ou mais valores da planilha de custo que sejarn inferiores à,queles

Íixados em instumentos de caáter normativo obrigatório. tais como leis. medidas proüsorias e convenções

coletivas de trabalho vigetrtes.

4.7. Se houver indicios de inexeqúbilidade da proposta de pÍeço, ou em caso da necessidade de

esclarecimentos complernentares, poderão seÍ efetuadas diligências, paÍa que a empÍesa comprove a

exeqúbilidade da proposta

4.8. Enos no preenchimento da planilha não constituern motivo para a desclassificação da proposta.

A planilha poderá ser ajustada pelo fomecedor, no pÍazo indicado pelo sistema desde que nào haja

majoraçâo do preço.

4.8,I . O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que nâo alterem

a subíàlciâ das pÍopostas:

4.8.2. Considera-se erro no preerchimento da planilha passível de correção a indicação de

recolhimento de impostos e contribuigões na foÍmâ do Simples Nacional, quando não cabível esse regime.

4.9. Para fins de anáise da proposa quanto ao cumprim€nto dâs especificações do objeto. podeÍá

ser colhida a manifestaçâo escrita do saor requi§tante do serviço ou da área especializada no objeto.

4.10. Se a proposta vencedora for desclassificada seni exaninada a proposra súsequente. e, assim

sucessivamente, na ordem de classificaçâo.

4. I l. Havendo necessidade, a sessâo será suspensa. informando-se no "chat" a nova data e horário

para a sua continuidade.
4.12. A proposta dcvcrá ser composta por Phnilhi dê Orçâmcnto G cronogntna Írsico.finencciro,
contendo preços uniúrios c totais de todos 03 itêtrs constontcs do ANEXO I;
4.lz.l-PlÁnilha dc composição dê prrços unitários, pere ccda scrviço contcndo os insumos e

coeficientes de produtiüdede ncccssários i cxccuçio dc csde scrviço, quris sejam cquipamentos,
mledc'obre, toaslizsÉo de cncrrgos socieis, insumog trrúsportcs, BDI' totalizaçio de impotos c
trxâs, e quafuqucr outros ncccssários à cxccoçio dos scrviços.

4.12.2-Planilha enalÍtica dos encergos socieis;

4.l2.lComposição enalítics da tlr. de B.D.I. (Bcneficios c Dcspcses Indirctas);

4.12.+CorÉr o por conte dâ pmponcntê vmccdorâ todos os curtos qlrc porveíturâ dcixar de
erplicitar em sue propost -
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4.I2.íOcorrendo divcrgência entre os valores propostos, prevalcceráo os descritos pore\
câso de incomprtibllid.dc Gntre or valorcs unitário e total, prcvalccerá o velor unitário.

4.12. O licitenÍe dcvcú.pr€scntrr no momento da apÍ.sertrsâo dr propGtr comproyente do
recolhimento de quantia a titulo dc ganrnlis dc proposts corrcspondcntc a I c/o (um por ccnto) do
valor eslimsdo da licitação;

4.12.l-A garantia de manutençào de proposta deverá ser recolhida das seguintes formas:

I - caução ern dinheiro ou ern títulos da díüda pública ernitidos sob a forma escritural. mediante registro
em sistema centralizado de liquidação e de cuíódia autorizado pelo Banco Central do Brasil, e araliados
por seus valores econômicos, conforme definido pelo Ministério da Economia;

II - seguro-garanti4 observado o dispo*o na Íegularnentâção especíÍica da Superintendência de Seguros
Privados (SUSEP);

III - frança bancríria ernitida por banco ou instituigâo financeira deridanente autorizada a operar no Pais
pelo Banco Central do Brasil.

lV - titulo dc capitalização custeado por pagenento único, com Íesgate p€lo valor total.

No caso de prestaçâo de garantia dê manuten@ de proposta em dinheiro, deverá ser apresentado.

comprovante de d@sito identificado no valor acima estipulado na seguinte conta:

BANCO DO BRASIL

ACÊNCtA: 237-2:

CONTA CORRENTE: 28556-0

PMC CAUCAO

4.12.1- A güantia de pÍoposta seÍá devolüda aos licitantes no prazo de l0 (dez) dias úteis, contado da
assinaturâ do contrato ou da data ern que for declarada fi'acassada a licitaçâo.

4.12.2 - hnplicará execução do valor integral da gtrútia d€ pÍoposta a Íecusa em assinaÍ o contÍato ou a
não apresentaçâo dos documentos paÍa a contratação.

4.13. Catrerá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no sistema

eletrônico duÍante o processo licitatório e se responsúilizar pelo ônus decorrente da perda de negócios
diante da inobservância de mansagou emitidas pela Administração ou de sua desconexão.

4.14. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que

possa compÍometer o sigilo ou a seguranç4 para imediato bloqueio de acesso.

4.15. Encerrada a análise quanto à ac€irâçâo da propost4 se iniciará a fase de habilitação, observado o
disposto neste Aviso de Contraação Diraa
4.16. Será dcsclâsificada e proposta vcnccdorr quc:

a) contiver úcios insanáveisl

b) não obedecer as especificações técnicas contidas no Terrno de RefeÉncia;

c) âpresentar preços inexequiveis ou permanecerem acima do preço mriximo definido para a

contrâtâção;

d) não tiverem sua exequibilidade demonstÍad4 quando odgido pela Administraçâo;

c) apÍesentar desconfonnidade com quaisquer outras exigàrcias deste Edital ou seus anexos.

desde que insanável.

4. t6. l. Apresentar, na composigão de sêus pÍ€ços:

a) Tâxâ de Encargos Sociais ou tã(a de B.D.l. irrverossimil:

b) Custo de insumos em desacordo com os preços de mercado;

no

Ruà GàleÍià Gentit Cardoso, 20 - CentÍo, ór.70o-000
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c) Quantitativos de mão-de-obra materiais ou equipamentos insuficientes pÍlÍâ compor a unidade
dos serviços.

d) Apresente preço global uçado ou quaisquer preços unitários que superon os preços de referência
discriminados neste edital.

e) O cronogÍama fisico.financeiro proposto pelo licitante deveni observar o cronograma de
desembolso máximo por período consante do Edital, bern como indicar os serviços peÍtenceÍltes ao
caninho crítico da obra.

f; Os custos relativos à administraçâo local, mobilização e desmobilização e instalação de canteiro e
acffnpaÍnento, bern como quaisqu€r ouúos itens que possam seÍ apropriados como custo dirao da
obra, nâo poderão ser incluídos na composiçâo do BDI, devendo ser cotados na planilha
oÍgâmentária.

4.17. As alíquoüls de tributos cotadas pelo licitante não podern ser superiores aos limites
esabelecidos na legislação tributrfr a;

4.18. Os tributos considerados de natureza direta e personalístic4 como o lmposto de Renda de
Pessoa Juridica - IRPJ e a Contibuição Sobre o Lucro Líquido - CSLL, nâo deverâo ser inclúdos no
BDI.

5. HABILITAÇÃO
5.1. Os licitantes deverão encãninhar, nos t€rmos deste Aüso de ContÍaração DÍetq a

documentação relacionada nos itens a seguir, para fins de húilitagão:

5.1.1. Hebiüteção Jurídice
a) no csso de empresiirio individual, inscriçâo no Rdstro Público de Empresas

Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede;

b) Em se tratando de Microempreendedor lndividual - MEI: Certi-§cado da

Condiçâo de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja ac€itâçâo ficflá condicionada à verificação da

autenticidade no sítio www.portaldoernpreendedor.gov.br;

c) No caso de sociedade eÍnpresária ou empresa individual de responsabilidade

limitâdâ - EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contralo social em ügo1 devidanente registrado na Junta

Comercial da respectiva sede' acompânhado de documento comprobaório de seus admini$radores;

d) inscrição no Regisúo Priblico de Empresas Mercartis onde oper4 com

averbaçâo no Registro onde tan sede a matriz, no caso de ser o participante sucuÍsal. filial ou agàcia:

e) No caso de sociedade simples: inscriçào do alo constitutivo no Regisrro Ciül
das Pessoas Juridicas do local de sua sedg acornpanhada de prova da indicagâo dos seus arlministradores:

I decrao de autorização, eÍn se tra$ndo tle sociedade ernpresi,ria estrangeira em

fimcíonamento no País;

g) Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da

consolidação respectiva-

h) Cédula de identidade (RG) ou documento equivalente e CPF do ÍepÍes€ntante

legal da licirante.

5.1.2. Rcgulrrftlade fiscal, sociel c trebelhiste
a) prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas;

b) prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação

de certidilo expedida conjuntamente pela Serretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-

Ru.6á[sÍlà 6êntll Cáído5o, 20 - Ccntío, 63,700-ooo
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Ceral da Fazenda Nacional (PGFN). referente â todos os creditos tributários federais e à da

União (DAU) por elas aúnini*ados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da

Portaria Conjunta no 1.751, & 0211012014. do Secretrário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-

Geral da Fazenda Nacional;

c) prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Ternpo de Serviço (FGTS);

d) prova de ineístência de débitos inadimplidos p€rmte a Justiça do Trúalho,
mediânte â apresentação de certidâo negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-
A da Consolidaçâo das Leis do Trabalho, aprovada pelo DecÍeto.t i no 5.452, de l' de maio de 1943;

e) prova de inscrição no cadasro de contribuintes municipal, relativo ao dornicilio

ou sede do fomecedor, pertinente ao seu ramo de atiüdade e compatível com o objeto contÍatual;

f) prova de regulaidde com a Fazsndâ Estadual e Municipal do domicílio ou sede

do fomecedor, relativa à atividade ern cujo exficício comrâta ou concotre:

5.t3. Quaüficação Econômico-Finenccire

a) certidão negativa de Íàlência expedida pelo distribüdor da sede do fomecedor;

b) balanço parimonial, dernonstraçâo de resultado de exercício e dernais

dernonsÍações contábeis dos 2 (dois) fl1i66 6a6asfui66 366iris;

b.l. As empresas criadas no exercício financeiro da dispensa deverão

atcndEÍ a todas as exigencias da habilitaçfo e poderão $rbstituir os demonstrativos contábeis pelo

balango de abertura.

b-2. Os documentos referidos acima limita-sê.ão ao último exercicio no

caso de a pessoajurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos.

c) comprovaçii,o da boa situâçâo fnanceira da empresa mediante obtençâo de índices de Liquidez Geral
(LG), Solvência Geral (SG) e Liçidez Corr€nte (LC), srryeriores a I (um) obtidos pela rylica$o das

seguintes fôrmulas:

LG = Ativo Circulante + Reâliável a Longo Prazo

Passivo Circulante + Passivo Não CiÍcríantê

SG = Ativo Total

Passivo Circulante + Passivo Não Circulãrte

LC = Ativo Circulante

Passivo Circulante

c.l. As emprcsas, que âpÍes€ntaÍem resdtado inf€rior ou igual a I (um) ern

qualquer dos índices de Liquidez Geral (LG). Solvência GeÍal (SG) e Liqúdez Conentê (LC), deverão

comprovar capital ou patrimônio liqüdo mínimo de 5olo (cinco poÍ c€nto) do valor total estimado da

contrataçâo ou do iteÍn pcrtinente.

5.1,4. Qualifi ceção Técnica
a) Prova de registro ou inscriçâo no Conselho Regíonal de Engenharia e Agronomia - CREA ou Conselho
de Arquitetura e Urbanismo - CAU, da sede da enrpresa licitante-
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b) Qualificação Tecnica-Opcrecional: Atesado de capoidade técnica por execução de serriços
compatíveis em caracteÍísticas quantidades e prazos com o objeto da licitação. emitido por pessoajuridica
de direito público ou privado, comprovando que tenha executado serviço (s) semelhante (s) em
características com o objao ora licitado;
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c) QualiÍicação fÉCxlCA,-pnOftSSlONAL: Atestado de capacidade tecnica fornecido por
jurídica de direito público ou privado, deüdamente registrado e certificado na entidade profissional
competente, que compÍove que a licitante possü em seu QUADRO PERMANENTE, profissional que

tenha executado serviço(s) semelhant{s) em caÍaçterísticás com o objeto ora licitado.

c.l- Entende-s€, para fins deíe Edital, como p€Ítencente ao quadro permmente:

c. L l. Se EMPREGADO, comprovando-se o ünorlo ernpregaticio aravés de ópia da 'Ficha ou Liwo de
Registro de Empregado', da Carteira de Trabalho e Prcüdência Social - CTPS e das provas de recolhimento
das obrigações sociais (FGTS) e (INSS) relativas ao último mês anterior à daa de publicação deste edital.
acompaúadas das respectivas relaç;ôes de ernpregados.

c.1.2. O SÓCIO, cornprovando-se a participação societá,ria atraves de cópia do Contrato social e aditivos,
se houver, devidanente registrado(s) na Junta Comercial.

c.1.3. Se CONTRATADO, apresentar contrato de pÍestaçâo de serviço, ügente na data de abertura deste

c€Íame, compÍovando, ainda o registro do responsável têcnico da licitmte junto ao CREÀ acompanhado
de declaraçâo ou documento equivalente expedido, tambem pelo CREA, que indique a relação das empresâs
ern que o profissional contratado figure como respons'ável tecnico.

d) O licitante disponibilizará todas as informações necssáÍias à comprovaçào da legiúnidade dos
atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do contrato que deu suporte à
contÍatação, eldereço atual da contratante e local eÍn que foi executâdo o objeto conúatado, dertre outros
docuÍnentos.

5.2. Como condi@ prévia ao exame da documentaçâo de habilitaçâo do fomecedor detenloÍ dâ
pÍoposla classificada «n primúo lugar, será verificado o eventual descumprimento d"s condições de
participaçâo, especialmente quanto à existencia de sanção que impeça a participaçâo no certame ou a futura
contratâçâo, mediante a consulta aos seguintes câdasÍos:

a) Registro Cadastral de Fomecedores do(a) mrmicípio de Crateús:
b) Cadastro Nacional de Empresas tnidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela

ControladoÍia-GeÍal da União (www.poíaldalÍansparencia.gov.br/ceis); (Aórdâo n" 1.793/2011 -
PleÍlário);

c) Cadastro Nacional de Condanaçôes Civeis por.{tos de lmprobidade A&ninistrativ4
mantido pelo Conselho Nacional de Justiça (www.cnjjus.br/improbidade_adm/consultar_re4uerido.php).
(Acórdão n' 1.7$n0ll - Plenário):

d) Lista de Inidôneos mantida pelo Tribunal de Contas da União - TCU.
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É
-(

5.2.1. PaIa a consulta de fomecedores pessoa jurídica podení haver a substituição .las

consultas da< alíneas "b", "c" e "d" acima pela Consrlta Consoli.lada de Pessoa Jurídica do TCU
(https ://certidoesapf. apps.tcu. gov.br/):

5.2.2. A consrrlta aos cadastos será realizda em nome da ernpresa fomecedora e tarnbem
de seu socio majoritrário, por força do atigo 12 da LÁ n' 8.429, de 1992, que prevê, dentre as smçÕes
impostas ao respon*ivel pela pútica de ato de improbidade administrativ4 a proibição de conrraar com o
Poder Público, inclusive por intermédio de pessoajurídica da qual seja socio majoritá,rio.

5.2.2.1. Caso conse na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de
Oconencias Impeditivas Indiretâs o gesor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das
empÍesas apontadas no Relatório de Ocorrências lmpeditivas Indiretas.

5.2.2-1.1. A teÍtativa de buÍla sefti veri6cada por meio dos vínculos
societários liúas de fornecimento similares, d€Ítse outros;
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5.2.2.1.2. O fornecedor será convocado para manifestaçâo preüamente à

sua desclassificaçâo.
5-2.3. Consaada a exi«ência de sanção. o fornecedor será reputado inabilitâdo, por Íalta

de condição de participação.
5.3. Caso atendidas as condi@es de participação, a húilitação dos fornecedores será verificada por

mcio do Cadastro de Fornecedoreg nos documentos poÍ ele úrangidos.
5.3.1. E dever do fomecedor atualizar previamenl€ as comprovações constantes do

Cadastro de Fomecedorcs para que estejam ügentes na dara da abertura da sessão pública ou encaminhar,
quando solicitado. a respectiva documentaÉo atuâlizâda

5.3,2. O descumprimerto do subitern acima implicará a inúilitação do fomecedor, exceto

se a consulta aos sítios eletrônicos oliciais emissores de cenidões lograr êxito eÍn encontraÍ a(s)
certidão(ôes) vríúida(s).

5.4. Ilovendo a ncccssidede de enüo de documcntos dc hebiliação complementares,
necessários à confirmação daquclcs cxigidos ncstc Avbo dc Contrâtrçâo Dir.te e já rpresentados, o
Íorneccdor seú convocldo a cncaminháloc, cm formato digitrl, após solicitação dâ AdministrâçÊo,
sob pena de inabilitação.

5.5. Somentê haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante

âpresentaçâo dos documertos originais não{igitais quando houveÍ dúrida em rela$o à integridade do

documento digital.

5.6. Havendo necessidade de analisar minuciosaÍnente os documsntos exigidos, a sessão será

suspensa sendo informada a nova data e horário pârâ a sua continuidade.

5.7. Será inabilitado o fomecedor que não compÍovâÍ sua húilitação, seja por não apres€ntar

quaisquer dos documentos exigidos, ou ryresenú-los em desacordo com o estabelecido neste Aviso de

Contratação DiÍeta.

5.7.1. Na hipotese de o fornecedor não atender às exigências para a habilitagâo, o órgão ou

entidade exarninará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a
apuraçâo de una pÍoposla que alenda às especiíicações do objao e as condi@es de húilitação.

5.8. Constatado o atendimento à§ €xigências de habilitação, o fomec.edor seÍá húilitado

6. CONTRATAÇÃO
6.l. Após a homologação e adjudicação. caso se conclua pela contratação, será firmado Termo de

Contrato ou emitido instrumento equivâlente.
6.2.O adjudicatário aerá o prazo de 05 (cinco) dies úteis, contados a partir da data de sua

conv'ocação, para assinar o Termo de Contrato ou aceitff instruÍnento equivalente, conforme o caso (Nota
de Empenho/Carta Contrato/AutoÍiza çâo), sob pena de decair do direito à contrataçâo, sem prejuízo das

sa çôes pÍevistâs neste Aüso de Contral4ão DíÍeta.

6.2.1 . Altemativamente à convocação parâ comparecer perante o órgâo ou entidade para a

âssinatuÍâ do Termo de Contrato. a A&rinisúração podeni encarninháJo paa assinatuÍ4 medimte
correspondência po§âl com aüso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, paÍa que seja assinado e

devolvido no prazo de 03 (três) dias" a contaÍ da data de seu recebimento.

6.2.2. O praza preüsto para assinatura do contrato ou aceitação da nota de ernpeúo ou
instrumento equivalente poderá ser prorrogado I (uÍna) vez, por igual per'Íodo. por solicitação justificada

do adjudicalírio e aceita pela Aúninistração.

6.3. O prazo de vigencia da contraaçâo prorrogh'el conforme previsão nos anexos a eíe Aviso de

Contrataçâo Direta.

11-
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6.4. Na assinarurâ do qrtrato ou do instÍumento equivalente seni exigida a compmvação das

condições de habilitaçáo e cmtratação consignadas nesle aviso, que deverão ser mantidas pelo fomecedor

durante a vigência do contrao-

6.5. A vigência do conmto sêrá de 60 (sessenta) dias, a contar da data de assinatura

7. SANÇÔES
7.1 . Comete infração administrativa o fornecedor que cometer quaisquer das infra@s pÍeüstas no

art, 155 da Lei n" 14.133. de 2021. quais sejam:
7. l. I . dar causa à inexecução parcial do conEato;
7.1.2. dar causa à inexecução parcial do contrato que cause gral'e dano à Administraçâo,

ao fimcionamento dos seniços públicos ou ao interesse coletivo;
7.1.3. dar causa à inexeçução total do contratoi
7.1.4. deixar de entregtr a documentaçâo exigida para o certarne;
7.1.5. não mateÍ a pÍopost4 salvo ern deconôncia de fato superveniente devidamente

justificado:
7. l.ó. não celebrar o contrâto ou não entregaÍ â documentação exigida para a contratação,

quando convocado dartro do prazo de validade de sua proposta:

7.1.7. enseja o retadamento da execução ou da enrega do objeto da licitação sern motivo
justificado;

7.1.8. apÍesentaÍ declaração ou documentação falsa exigida para o c€rtrme ou prestâr

declaração falsa durante a dispensa eletrônica ou a execução do contÍato;
7. 1.9. fraudar a dispensa elerônica ou praticar aÍo fraudulento ra execuçâo do contrato;
7. 1 I0. compoÍtâÍ-se de modo inidôneo ou cometeÍ Êaude de qualquer natureza;

7.1.10.1. Considera-se compoÍtamento inidôneo, entre outros, a declaraçâo falsa
quanto às condições de púticipaçâo, quânto ao enquadraÍneílto como ME/EPP ou o conluio entre os

fomecedores. ern qualquer momcnto da contrataçiio diÍeta

7. l. I l. pratica atos ilícitos com üsas a frusrr os objetivos dese certame;
7. L12. praticar ato lesivo previso no a't. 50 da Lei no 12.84ó. de lo de aqosto de 2013.

7.2. O fomecedor que cometeÍ quâlquer das infi'<ões discriminadas nos subitens mteriores Íicârá
sujeito, san prejuízo da responsabilidade civil e criminal. às seguint€s sançô€s:

a) Advertência pela falta do subiteÍn 7.1.1 deste Ar.iso de Contratação DiÍet4
quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave;

b) Multa de l0o/o (dez poÍ c€nto) sob,re o valor estimado do(s) item(s)
prejudicado(s) pela conduta do fomecedor, por qualquer das infrações dos subitens 7. L I a 7 .1.12l..

c) kn@imento de licitar e contratar no âmbito da Adminisúação Pública direta e

indireta do ente federativo que üver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (tês) anos, nos casos dos
subitens 7. I .2 a 7. I .7 deste Aviso de Contralação Diret4 quando não sejustificar a imposiçào de penalidade
mais grave;

d) Declaraçâo de inidoneidade para licitar ou contratar, que impediní o responsável

de licitar ou contratar no âmbito da AdmhisÍÍaçâo Pública direa e indireta de todos os entes federativos,
pelo prazo mínimo de 3 (hês) anos e máximo de ó (seis) anos, nos casos dos subitens 7.1.8 a 7.1.12, bem
como nos dernais casos que justifiquern a imposiçâo da penalidade mais grave:

7.3. Na rylicação d"< sanções s€Íào considerados:
7.3.1 . a natureza e a gravidade da inÊaçâo cometid4
7.3.2. as peculiaridades do caso concreto;
7.3.3- as circunstàlcias agÍavântes ou atenuântes;
7.3.4. os danos que dela proüerern para a Administração Públicâ;

Rue Gateria Gentil 6ardoso, 20 - CentÍo. ó3.7o0-ooo
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7.3.5. a implantação ou o aperfeiçoaÍnento de programa de integridade- con
e orientações dos órgâos de controle.

7.4. Se a multr +licada e as indeniza@s cúíveis forem superiores ao valor de p€amento
eventualmente deüdo pela Âtministração ao cortratâdo, além da perda desse valor, a diferença será
descontada da garantia prestada ou senâ cobrada judicialmente.

7.5. A plicaçâo das sançôes previstas neste Aüso de Conü"taçâo Diráa, eÍn hipótese algum4 a
obrigação de reparação integral do dano causado à Administraçâo Pública.

7.6. A penalidade de multa pode ser plicada cumulativamente com as demais sanÉes.
7.7. A apuração e o julganento das infrações aúninisrrativas, seguirão seu rito normal na unidade

administrativa-
7.8. O processamento do PAR - Processo de Apuração de Responsabilidade, não interfeÍe no

seguimento regular dos processos administrativos específicos paa Turação da ocorrência de danos e
prejuizos à Adminisração Pública resultantes de ato lesivo comaido por pessoa juridica. com ou sem a
participação de agente público.

7.9. A aplicaçâo de qualquer das penalidades previsas rea.lizar-se-á em proc€sso administrativo
que assegurará o contraditório e a aÍnpla defesa ao forneccdor/adjudicatário, obs€rvande.se o pÍocedimento
preüsto na Lei no 14.133, de 2021. e subsidiariarnqrte n a[*i n" 9-784, de 1999.

7.10. As sanções por atos pÍaticados no decorrer da contratação estão previstas nos ânexos a este

Aviso.

E. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
8.1. O procedimento será divulgado no sítio eletônico oficial do(a) município de Crateús, no(s)

endereço eleúônico: httDs: i/§rr'$.cÍaleus.ce.qor .br e compras.m2atecnologia- com,br
8.2. No caso de todos os fomecedores restaÍem desclassificados ou inabilitados (pÍocedimento

íiacassado ), a Administração podená:

8.2.1. republicar o presente aviso com uma nova data;
8.2.2. valer-se, paÍa a contÍatação, de proposta obtida na pesquisa de preços que serviu de

base ao procedimento, se houver, priülegiando-se os menores preços, s€mpÍe que possivel, e desde que

atendidas is condições de habililação engldas.
8.2.2.1. No caso do subitern anterior, a coÍrtralação seni operacionalizada fora deste

procedirnento.
8.3. As providências dos subitcns 8-2.1 e 8.2.2 acima poderão ser utilizadas se não houver o

comparecimento de quaisquer fornecedores interessâdos procedimento deserto.
8.4. Havendo a necessidade de realização de ato de qualqueÍ natureza pelos fornecedores, cujo

pÍazo não conste deste Aviso de Conralação Direta deleá ser atendido o prazo indicado pelo agente
competentê dâ Adminishação na respectiva notificaçâo.

8.5. Caberá ao fornecedor acompanhar as operações, ficando responúvel pelo ônus decorrente da
perda do negócio diante da inobservância de quaisquer mansagens ernitidas pela Administração ou de sua

desconexâo.
8.6. Não havendo expediente ou ocorÍeÍdo qualquer fao supa'veniarte que impeça a realização do

c€rtame na data marcada a sessâo será automaticamente transferida paa o primeiro dia útil subsequente,

no mesmo horário anterioÍmente estabelecido, desde que não haja comrmicaçâo em contrário.
8.7. Os hoÍários estúelecidos na dirulgação deste pro@dimento observaão o horário de Brasilia-

DF, inclusive para contagem de teÍnpo e regisfo no Sisterna e na documentação relativa ao proc€dimento.
8.8. No julgamento da< propostas e da hóilitação, a Administração poderá sanar erros ou falhas

que não alterem â substáncia Ílâs pÍoposcq dos documertos e sua vúdade jurídica, mediante despacho
fundarnentado, registmdo em âta e acessír-el a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia paa fins de
habilitação e classifi caçào.

8.9. As normas disciplinadoras deste Aviso de Conn-aaçâo Direta seÍão sernpre interpretadas ern
favor da ampliação da disputa entre os intaessados, dede que não comprometam o interesse da
Â&ninistraçâo, o principio da isonomi4 a filalidade e a segurança da contraação.

FL 
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8. 10. (X fornecedores assurrem todos os custos de preparàçâo e apresentaçào de suas propostas €
a Administraçâo não será, em nenhum caso. responsávelpor esses custos, independentemente da condução
ou do resultado do processo de contràtação.

8.1 l. Em caso dc divcrgôncia cntrc disposições deste Aviso dc Contratação Dircta c dc scus ancxos
ou dcmais peças quc compõem o pÍoccsso, prevaleceú as dcste Aviso.

8.12. Da sessâo pública seni diwlgada Atâ no sisterna eletrônico.
E.13. Intcgram cstc Aviso dc Contratação Dircta, para todos os fins c cfcitos, os scguintcs ancxos:

8. | 3.1 . ANEXO I - Tcnm dc rcferência/Pmjcro Básico;
8.11.2. ANEXO L l - Projcto Básico de Engcnharia;
8.13.3. ANEXO I.l - Estutlo Tccnico Prcliminar - ETP;
8.13.4. ANEXO ll - Minuta dc Terrm dc Contrato.

Crâteus/CE, 23 dejulho de 2025

VILANEVy pEREIRA Asrinado deJorma d§italpor

GOMES:O1 578797 GoMEsor5787e73eo
Hoi:2025.0723 l5:3OO7JYU {3'üy

Vilenety Pereira Gomes
ORDEI\-{IX)R(A) DE DESPE§À§
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